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Conselheiros aprovam agenda regulatéria até 2023

Temas como auditoria interna e Plano de Gestao Administrativa estarao na pauta
durante esse periodo

O Conselho Nacional de Previdéncia Complementar (CNPC) aprovou, nesta quinta-feira (15), a
agenda regulatéria que estard em pauta no colegiado até 2023. Entre os temas estd a proposta de
resolucdo que dispde sobre a atividade de auditoria interna nas Entidades Fechadas de Previdéncia
Complementar (EFPC) - cuja discussao foi iniciada na reuniao de hoje.

Além do tema auditoria interna, estardo na agenda regulatdria as discussées e deliberacdes sobre
operacoes de fusdo, cisao e incorporacao de EFPC e migracao de participantes e assistidos;
transferéncia de patrocinio; apresentacao de proposta sobre o Plano de Gestdo Administrativa; e
apuracao do resultado, destinacdo de superavit e equacionamento de déficit e parametros técnico-
atuariais.

O Conselho aprovou também agenda de avaliacao regulatéria, sequindo os preceitos do Decreto n?
10.411/2020 que dispde, entre outros critérios de priorizagao, os atos normativos de impacto
significativo em organizacdes ou grupos especificos e que tratem de matéria relevante para a
agenda estratégica do 6rgao. Nesse sentido, foi aprovada a Avaliacao de Resultado Regulatério
(ARR) do art. 62 da Resolucao CNPC n? 35, de 2019, que trata do processo de autorizacao pelo
érgdo fiscalizador para ingresso de patrocinadores no regime de previdéncia complementar, cujo
relatério devera ser divulgado até dezembro deste ano.

O ministro do Trabalho e Previdéncia, José Carlos Oliveira, fez a abertura da reunido e disse que o
Ministério estd a disposicdo do colegiado, ressaltando que o MTP tem o dever de ouvir a sociedade.
O secretdrio executivo, Lucio Capelletto, presidiu a reunidao do Conselho.

Revisao e consolidacao normativa - Antes de aprovar a agenda regulatéria que sera discutida
nas préximas reunides, o subsecretario do Regime de Previdéncia Complementar, Narlon Gutierre,
lembrou o processo de revisao e consolidacao de normas, previsto pelo Decreto n? 10.139/2019. Ao
longo de dois anos, foram analisados 57 atos, que se transformaram em 22 normativos que
reforcam a funcao regulatéria do conselho, delegando atribuicées operacionais a Superintendéncia
Nacional de Previdéncia Complementar (Previc).

Todas as alteracdes normativas realizadas pelo CNPC contaram com amplo debate e participacao
democratica de todos os integrantes do segmento, incluindo a sociedade civil (entidades,
participantes/assistidos e patrocinadores).

Fonte: Ministério do Trabalho e Previdéncia, em 15.09.2022
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